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TJLPß = TJLP's vigentes no período de atualização;
Xß = número de dias corridos referentes às TJLP's do pe-

ríodo de atualização;
Sendo que, no cálculo da equalização:
(TJLPMG +0,01) = Custo de captação do BNDES;
(TJLPMG) = Custo da linha para o agente financeiro após a

aplicação dos recursos junto aos mutuários finais.

quatro meses de carência para o principal;
d) até R$1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos mi-

lhões de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "d" do
inciso I, com taxas de juros equivalente à LIBOR ou outra remu-
neração prevista em lei, correspondente ao prazo do financiamento,
com prazo de reembolso de até cento e oitenta meses, com carência
para o principal a critério do BNDES;

e) até R$7.600.000.000,00 (sete bilhões e seiscentos milhões
de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "e" do inciso I,
com taxas de juros de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao
ano e prazo de reembolso de até trinta e seis meses, com carência
para o principal a critério do BNDES;

f) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para os fi-
nanciamentos de que trata a alínea "f" do inciso I, com taxas de juros
de três inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de re-
embolso de até cento e vinte meses, incluídos até trinta e seis meses
de carência para o principal; e

g) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para os fi-
nanciamentos de que trata a alínea "g" do inciso I, com taxas de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos até vinte e quatro
meses de carência para o principal;

VI - periodicidade dos pagamentos: a critério do BNDES;
VII - risco operacional: do BNDES, nas operações por ele

efetuadas diretamente, e das instituições financeiras por ele creden-
ciadas, nos demais casos; e

VIII - prazo de contratação: até 31 de dezembro de 2009.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.479, DE 9 DE JULHO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 09 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
SP2008/033, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e o
público em geral que o Sr. DECIO YAMANISHI- CPF: 303.067.608-
00, domiciliado na cidade de São Paulo-SP, o Sr. LEVIR DE FREI-
TAS SOARES - CPF: 056.330.286-00, domiciliado na cidade de Belo
Horizonte - MG, e a Srª VIVIANE ESTEVES MIRANDA DE FREI-
TAS - CPF: 030.225.236-37, domiciliada na cidade de Belo Ho-
rizonte - MG, não estão autorizados, por esta Autarquia, a intermediar
negócios envolvendo valores mobiliários, porquanto não integram o
sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, determinando às referidas pessoas a imediata
suspensão das atividades de intermediação de valores mobiliários,
bem como a realização de compras e vendas de valores mobiliários
que caracterizem atividade de intermediação, em conformidade com o
art.16 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, alertando que a
não observância da presente determinação sujeitará os mesmos à
imposição de multa cominatória diária no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), sem prejuízo de responsabilidades pelas eventuais in-
frações cometidas antes da publicação do presente Ato, com a im-
posição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei no

6.385/76;
II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 10.480, DE 9 DE JULHO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 09 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
SP2008/032, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e o
público em geral que o Sr. MARCOS VINICIUS FERREIRA DA
SILVA- CPF: 110.479.046-75, domiciliado na cidade de Formiga-
MG, e o Sr. PAULO MARCIO MONTEIRO TEIXEIRA- CPF:
040.741.316-25, domiciliado na cidade de Formiga-MG, não estão
autorizados, por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo
valores mobiliários, porquanto não integram o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
determinando às referidas pessoas a imediata suspensão das ativi-
dades de intermediação de valores mobiliários, bem como a rea-
lização de compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem
atividade de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº
6.385, de 07 de dezembro de 1976, alertando que a não observância
da presente determinação sujeitará os mesmos à imposição de multa
cominatória diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem
prejuízo de responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas an-
tes da publicação do presente Ato, com a imposição da penalidade
cabível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº RJ2008/6023

Acusado: Hélcio Machado de Lima
Ementa: Não divulgação de fato relevante - advertência.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado

da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu aplicar ao
acusado, o senhor Hélcio Machado de Lima, diretor de relações com
investidores da Construtora Beter à época dos fatos, a penalidade de
advertência, pelo descumprimento do disposto no § 4º do art. 157 da
Lei nº 6.404/76 e no art. 3º da Instrução CVM nº 358/02, o que
configura infração grave nos termos do art.18 daquela Instrução, ao
não divulgar fato relevante consistente na decisão proferida pelo
TCU, em 30.05.07, de suspensão total dos pagamentos pela Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeronáutica - INFRAERO ao Consórcio
G u a t a m a - B e t e r.

O acusado punido terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro

RESOLUÇÃO No- 3.759, DE 9 DE JULHO DE 2009

Estabelece as condições para a concessão
de financiamentos passíveis de subvenção
econômica pela União, destinados à aqui-
sição e produção de bens de capital e à
inovação tecnológica.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 9 de julho
de 2009, com base nos art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, e
art. 1° da Medida Provisória nº 465, de 29 de junho de 2009, re-
solveu:

Art. 1º Ficam estabelecidas as condições necessárias à con-
cessão de financiamentos passíveis de subvenção econômica pela
União ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES), sob a modalidade de equalização de taxas de juros, ob-
servado o seguinte:

I - beneficiários e itens financiáveis, respeitadas as exigên-
cias do BNDES:

a) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações;
pessoas jurídicas de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e
do Distrito Federal, para aquisição ou produção de ônibus, cami-
nhões, chassis, caminhões-tratores, carretas, cavalos-mecânicos, re-
boques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, no-
vos;

b) pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, em-
presários individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde
que a arrendatária seja caminhoneiro autônomo, empresário indivi-
dual ou microempresa), do segmento de transporte rodoviário de
carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-
tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques (in-
cluídos os tipo dolly), tanques e afins, carrocerias para caminhões,
novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem e
seguro prestamista;

c) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações;
pessoas jurídicas de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e
do Distrito Federal; pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Bra-
sil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no setor
agropecuário) para aquisição ou produção dos demais bens de capital,
inclusive agrícolas, e o capital de giro associado, com exceção da-
queles citados nas alíneas "a" e "b" deste inciso;

d) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
do setor de bens de capital, para aquisição pelo importador situado no
exterior de bens de capital comercializados pela beneficiária, no ex-
terior (pós-embarque);

e) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
do setor de bens de capital, para produção de bens de capital des-
tinados à exportação (pré-embarque);

f) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
que pretendam desenvolver projetos de inovação de natureza tec-
nológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou processos
novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado
nacional) e que envolvam risco tecnológico e oportunidades de mer-
cado; e

g) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
que pretendam desenvolver a capacidade para empreender atividades
inovativas em caráter sistemático, compreendendo investimentos em
capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais in-
tangíveis;

II - recursos (total e fonte): o total dos financiamentos a
serem subvencionados pela União obedecerá ao limite de
R$42.500.000.000,00 (quarenta e dois bilhões e quinhentos milhões
de reais), com recursos do BNDES;

III - limite por empresa: a critério do BNDES;
IV - agentes financeiros: BNDES e instituições financeiras

por este credenciadas;
V - distribuição do total de recursos de que trata o inciso II

deste artigo, encargo financeiro e prazo de reembolso por item fi-
nanciável:

a) até R$18.500.000.000,00 (dezoito bilhões e quinhentos
milhões de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "a" do
inciso I, com taxa de juros de sete por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

b) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para os fi-
nanciamentos de que trata a alínea "b" do inciso I, com taxa de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

c) até R$12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais) para os
financiamentos de que trata a alínea "c" do inciso I, com taxa de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até cento e vinte meses, incluídos de três a vinte e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM EMPRESAS

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVODE RITO SUMÁRIO Nº RJ-2009-4133

Acusado: Maria Vilma Rodrigues Mendes - Diretora de Re-
lações com os Investidores da CARIRI INDUSTRIAL DE ÓLEOS
S.A.

Ementa: Infração ao artigo 13, inciso I, da
Instrução CVM nº 202/93.

Decisão: Julgo procedente as acusações que foram formu-
ladas no presente processo e, com base nos artigos 1º ao 5º do
Regulamento Anexo à Resolução CMN nº 1.657, de 27.10.89, bem
como no artigo 11 da Lei nº 6.358/76, aplico a penalidade de multa
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a Sra. Maria Vilma
Rodrigues Mendes, na qualidade de Diretora de Relações com os
Investidores da CARIRI INDUSTRIAL DE ÓLEOS S.A.

A apenada terá um prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
do recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso com
efeito suspensivo ao Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários,
nos termos do artigo 6º do Regulamento anexo à Resolução CMN nº
1.657, de 26.10.89, alterada pela Resolução CMN nº 2.785, de
18.10.00.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2009.
ELIZABETH LOPEZ RIOS MACHADO

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.481, DE 9 DE JULHO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. CARLOS JOSÉ DA COSTA ANDRÉ, C.P.F. nº 834.157.697-04,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO No- 10.482, DE 9 DE JULHO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. MARCELO QUINTANILHA DA ROSA, C.P.F. nº
023.957.717-59, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS
Em exercício


